
Portal da Transparência da Câmara de

Alfredo Chaves - ES

Câmara Municipal de Alfredo Chaves

Ficha da Licitação
Licitante: CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES

Número: Processo: Modalidade: Tipo do Julgamento

000004/2022 000398/2022 Tomada de Precos MENOR PRECO GLOBAL

Data e Hora de Abertura: Homologação: Conclusão: Situação:

04/01/2023 Concluida06/12/2022 09:06 04/01/2023

Código da Fundamentação

Lei Nº 8.666/1993, de 21 de Junho de 1993 e 

Objeto:

A CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO DE OBRAS DE REFORMA DO TELHADO, ADAPTACAO DE SALAS E REPAROS DE

SUPERFICIES (CALCADA E PAREDES), NA EDIFICACAO DA CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, COM FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA,

EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO PARA REALIZACAO DE TODO O SERVICO, CONFORME ESPECIFICACOES,

QUANTIDADES ESTIMADAS E CONDICOES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E PROJETO EXECUTIVO ANEXO

Valor Global: R$ 175.540,96

 Vencedor(es)
Nome/Razão Social CPF/CNPJ Valor

FRATER ENGENHARIA LTDA 40.784.776/0001-64 R$ 175.540,96

Total: R$ 175.540,96

 Classificado(os)
Nome/Razão Social CPF/CNPJ Valor

A F P EDIFICACOES EIRELI 27.789.917/0001-73 R$ 176.571,81

FRATER ENGENHARIA LTDA 40.784.776/0001-64 R$ 175.540,96

 Desclassificado(s)
Tipo/Lote:

Especificação Fornecedor CPF/CNPJ Situação Motivo

 Item(ns) Licitado(s)
Tipo Nome do Produto ou Serviço Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total

Servico OBRA DE REFORMA DA CAMARA MUNI UNIDADE 1,000000000 R$ 175.540,96 R$ 175.540,96

 Contrato(s)
Contrato Processo Assinatura Objeto Favorecido CPF/CNPJ Situação Valor
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Portal da Transparência da Câmara de
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Câmara Municipal de Alfredo Chaves

000002/202 000398/202 12/01/2023

A CONTRATACAO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO DE

OBRAS DE REFORMA DO TELHADO,

ADAPTACAO DE SALAS E REPAROS

DE SUPERFICIES (CALCADA E

PAREDES) NA EDIFICACAO DA

CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO

CHAVES, COM FORNECIMENTO DE

MAO DE OBRA, EQUIPAMENTOS,

FERRA

FRATER ENGENHARIA

LTDA

40.784.776/0001

-64

Termino de

Prazo
R$ 175.540,96

Total: R$ 175.540,96

Fornecimento(s)
Número Secretaria/Órgão Aquisição Fornecedor CPF/CNPJ Valor

Total Geral:
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CAMARA MUNICIPALDE ALFREDO CHAVES
PODER LEGISLATIVO

Estado do Espírito Santo

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.“ 002/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 39812022
TOMADA DE PREÇO N.º 004/2022

A CÁMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, órgão público do Poder
Legislativo Municipal de Alfredo Chaves, inscrita no CNPJ sob o nº.
01.776.672/0001-56, com sede na Rua Cais Costa Pinto, nº. 62, Bairro Geovani
Breda, Município de Alfredo Chaves, Estado do Espirito Santo, neste ato
representado por seu Presidente, CHARLES GAIGHER, doravante denominada
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa FRATER ENGENHARIA LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 40.784.776/OOD1—64,
com sede na Rua Fortunato Abreu Gagno, nº 255, apto. 802, Bairro Jardim
Camburi, Vitória/ES., por seu representante legal, CLAUDIO DE MELO OLIVEIRA
CESÁRIO,

_ doravante denominada CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato para execução de obras, reforma e pequenos
reparos, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, instruído no processo administrativo
nº. 398/2022 —- TOMADA DE PREÇO nº. 04/2022, que se regerá mediante Cláusulas
e Condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto desde Contrato a contratação de empresa para execução de obras
de reformas do telhado, adaptação de salas e reparos de superfície na Sede da
CONTRATANTE, com fornecimento de mão de obra, equipamentos, ferramentas e
materiais de construção para realização de todo o serviço, em conformidade com as
especificações técnicas contidas no Projeto Arquitetônico e no Termo de Referência,
partes integrantes deste Termo de Contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E MEDIÇOES

2.1- O contrato terá vigência de 365 dias, contados a partir de sua publicação na
imprensa oficial.

2.2— O prazo para execução da obra fica fixado em 90 (noventa) dias, contado a
partir da data de recebimento da "Ordem de Serviço/compra" expedida pela
CONTRATANTE, excluindo-se o dia do inicio e incluindo—se o do vencimento,
_— dendo ser prorrogado, a critério da mesma.

2.3- Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega das obras,

Rua Cais (hasta Pinto, n“ (32, Gramani Breda. - Alfredo Chaves/ES » CEI) l?).lªIlÍÉ—ÚÚÚ — Telefones: (27) 3369-1653 | (27) 99909475?
Site: “una-amamallrmlrujltarvsrsªmzbr ,. tªl—nm“: surrt'ctarialifjêcmnaraaIfrt-rlochaves.esgotam-
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 002/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 398/2022
TOMADA DE PREQO N.° 004/2022

A CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, orgao pdblico do Poder
Legislativo Municipal de Alfredo Chaves, inscrita no CNPJ sob 0 n°.
O1.776.672/0001-56, com sede na Rua Cais Costa Pinto, n°. 62, Bairro Geovani
Breda, Municipio de Alfredo Chaves, Estado do Espirito Santo, neste ato
representado por seu Presidente, CHARLES GAIGHER, doravante denominada
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa FRATER ENGENHARIA LTDA.,
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 40.784.776/0001-64,
com sede na Rua Fortunato Abreu Gagno, n.° 255, apto. 802, Bairro Jardim
Camburi, Vitoria/ES., por seu representante legal, CLAUDIO DE MELO OLIVEIRA
CESARIQ 
 ,doravante denominada CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato para execugéo de obras, reforma e pequenos
reparos, nos termos da Lei Federal n9 8.666/93, instruido no processo administrativo
n°. 398/2022 — TOMADA DE PREQO n°. 04/2022, que se regeré mediante Cléusulas
e Condigoes que subseguem:

CL/-I\USULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO j

Constitui objeto desde Contrato a contratagao de empresa para execuoao de obras
de reformas do telhado, adaptagao de salas e reparos de superficie na Sede da
CONTRATANTE, com fornecimento de mao de obra, equipamentos, ferramentas e
materials de construgao para realizagéo de todo o servigo, em conformidade com as
especificagoes técnicas contidas no Projeto Arquitetonico e no Termo de Referéncia,
partes integrantes deste Termo de Contratual.

CLAUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E MEDIQOES "

2.1- O contrato tera vigéncia de 365 dias, contados a partir de sua publicagéo na
imprensa oficial. .

2.2- O prazo para execugao da obra fica fixado em 90 (noventa) dias, contado a
partir da data de recebimento da “Ordem de Servigo/compra" expedida pela

I CONTRATANTE, excluindo-se o dia do inicio e incluindo-se 0 do vencimento,



CÁMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
PODER LEGISLATIVO

Estado do Espírito Santo

admitem prorrogações, mantidas as demais cláusulas do Contrato, assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos
motivos enumerados no art. 57, parágrafo Tº da Lei n.º 8666/93.

2,4- Qualquer motivo de paralisação dos serviços deverá ser comunicado por escrito
a CONTRATANTE, através de carta/memorando endereçado à CONTRATANTE,
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, inclusive justificando os motivos da
paralisação, que poderão ou não ser aceitos peia CONTRATANTE.

2.5- Serão elaboradas, pela CONTRATADA, medições dos serviços executados,
aplicando—se os preços unitários da planilha, às quantidades medidas, que serão
aprovadas e liberadas pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR, DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO E DE
REAJUSTAMENTO

3.1- Pela execução da obra prevista na Cláusula Primeira, 3 CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor Total de R$ 175.540,96 (cento e setenta e cinco
mil, quinhentos e quarenta reais e noventa e seis centavos), de acordo com a
proposta comercial.

3.2- O pagamento será efetuado em parcelas, pelos serviços efetivamente
realizados e aceitos, de acordo com as medições efetuadas pela fiscalização da
CONTRATANTE.

3.3- As medições de obra serão efetuadas pelo fiscal de execução nomeado pela
CONTRATANTE. Será observado o prazo de 10 (dez) dias, contados da data de
encerramento de cada etapa de execução do Contrato, para verificação, conferência
e liberação da medição.

3.4- Os pagamentos dos serviços realizados serão efetuados, em até 15 (quinze)
dias, a contar da liberação de medição resultante da execução da etapa da obra.

3.5— O pagamento só será efetuado mediante apresentação dos seguintes
documentos:

a) Nota. Fiscal dos Serviços, constando o número do Contrato;
b) Certidão Negativa de Débito do INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas.

.6- É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços.
lui-
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admitemprorrogacoes, mantidas as demais clausulas do Contrato, assegurada a
manutencéo de seu equilibrio economico-financeiro, desde que ocorra algum dos
motivos enumerados no art. 57, paragrafo 1° da Lei n.° 8.666/93.

2.4- Qualquer motivo de paralisacao dos servigos deveré ser comunicado por escrito
a CONTRATANTE, através de carta/memorando enderecado a CONTRATANTE,
com antecedéncia minima de 15 (quinze) dias, inclusive justificando os motivos da
paralisacéo, que poderao ou nao ser aceitos pela CONTRATANTE.

2.5- Serao elaboradas, pela CONTRATADA, medicoes dos sen/icos executados,
aplicando-se os pregos unitarios da planilha, as quantidades medidas, que serao
aprovadas e liberadas pela fiscalizacao da CONTRATANTE.

-

CLAUSULA TERCEIRA: DO VALOR, DAS CONDIQOES DE PAGAMENTO E DE
REAJUSTAMENTO

3.1- Pela execucéo da obra prevista na Clausula Primeira, a CONTRATANTE
pagaré a CONTRATADA o valor Total de R$ 175.540,96 (cento e setenta e cinco
mil, qqinhentos e quarenta reais e noventa e seis centavos), de acordo com a
proposta comercial.

3.2- O pagamento seré efetuado em parcelas, pelos servicos efetivamente
realizados e aceitos, de acordo com as medicoes efetuadas pela fiscalizacao da
CONTRATANTE. _

3.3- As medigoes da obra seréo efetuadas pelo fiscal de execugéo nomeado pela
CONTRATANTE. Sera observado 0 prazo de 10 (dez) dias, contados da data de
encerramento de cada etapa de execucao do Contrato, para verificacao, conferéncia
e liberaoéo da medicao.

3.4- Os pagamentos dos servicos realizados seréo efetuados, em até 15 (quinze)
dias, a contar da Iiberacao de medicap resultante da exeougéo da etapa da obra.

3.5- O pagamento so seré efetuado mediante apresentacao dos seguintes
documentos:

.

a) Nota Fiscal dos Senricos, constando 0 niiimero do Contrato;
b) Certidéo Negativa de Débito do INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas.

/3.6- E vedada a antecipagzao de pagamentos sem a contraprestacao dos servicos.



MARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
PODER LEGISLATIVO

Estado do Espírito Santo

3.7- Os reajustamentos dos preços propostos estarão ainda sujeitos, e Leis
Complementares, Medidas Provisórias e Decretos que venham regulamentar novos
procedimentos em função das medidas econômicas de interesse do País.

3.8— A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução da obra, os preços
estabelecidos na planilha orçamentária apresentada pela CONTRATADA e seu
regime de contratação será empreitada por preço unitário, do tipo menor preço
global.

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a presente contratação correrão à conta da dotação orçamentária:
44905100000 —— Obras e lnstalaçõesf

CLÁUSULA QUINTA: DOS EQUIPAMENTOS E MÃO DE, OBRA

Para a realização dos serviços estabelecidos neste Contrato, a CONTRATADA
deverá utilizar pessoal próprio, mão—de-obra especializada, ferramentas próprias e
adequadas, dentro dos padrões de segurança, sempre com o acompanhamento de
engenheiro responsável.

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÓES

DA CONTRATADA

6.1- Colocar em local do canteiro de obras/serviços, placas indicativas de fácil
visualização, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE com as referências
necessárias à divulgação do empreendimento conforme modelo fornecido pela
CONTRATANTE, com as referências necessárias à divulgação do empreendimento
conforme a legislação.

6.2- A“ CONTRATADA assumirá total responsabilidade por danos causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo da execução da
obra, isentando—a de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas
resultantes de atos de seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas
empregadas ou ajustadas na execução da obra não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.
6.3 A eventual aceitação da obra/serviço por parte da CONTRATANTE não eximirá
, CONTRATADA da responsabilidade de quaisquer erros imperfeições ou vícios

Pun Lais ( (ista Pinto n"(:r..(itmmi Budi- AIhuIn (1.1 fªs/IES CEP 29 7 i()— ()()0— lisIolom-s: (27) 3269—1653 I (17) 99%)9—4767
Sita; warn. .( mn] '.EIIIIILCILIH Ix m .»; ( .» gant n Ii- mail: stcittarlaÚta mmrmlflúlonlnueu"- goxzbr
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3.7- Os reajustamentos dos pregos propostos estarao ainda sujeitos, a Leis
Complementares, Medidas Provisorias e Decretos que venham regulamentar novos
procedimentos em fungao das medidas econ6micas de interesse do Pals.

3.8- A CONTRATANTE pagara fa CONTRATADA pela execucao da obra, os precos
estabelecidos na planilha orcamentéria apresentada pela CONTRATADA e seu
regime de contratacao sera empreitada por preoo unitario, do tipo menor prego
global. _

CLAUSULA QUARTA: DA ooTAcAo ORQAMENTARIA

As despesas com a presente contratacéo correrao a conta da dotacao orgamentaria:
44905100000 — Obras e lnstala<;6es.'

CLAUSULA QUINTA: DOS EQUIPAMENTOS E MAO DE OBRA

Para a realizacéo dos servigos estabelecidos neste Contrato, a CONTRATADA
devera utilizar pessoal proprio, mao-de-obra especializada, ferramentas proprias e
adequadas, dentro dos padroes de seguranga, sempre com o acompanhamento de
erigenheiro responsavel.

CLAUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAQDES

DA CONTRATADA

6.1- Colocar em local do canteiro de obras/servicos, placas indicativas de faoil
visualizacao, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE com as referéncias
necessaries a divulgagéo do empreendimento conforme modelo fornecido pela
CONTRATANTE, com as referéncias necessarias a divulgagao do empreendimento
conforme a legislagao.

6.2- A-I CONTRATADA assumira total responsabilidade por danos causados a
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo da execugao da
obra, isentando-a de todas as reclamacoes que possam surgir, sejam elas
resultantes de atos de seus prepostos ou de quaisquer pessoas fisicas ou juridicas
empregadas ou ajustadas na execucéo da obra, nao exoluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizacao ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.
6.3- A eventual aceitacao da obra/servico por parte da CONTRATANTE nao eximira

/" --- - - . -1- . | | _,___;_ ______ ______ :_~__n'\’_;A;fi;_-“_‘0 flu “_ir\ir\e
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PODER LEGISLATIVO

Estado do Espirito Santo

que eventualmente venham a se verificar posteriormente, circunstâncias em que as
despesas de conserto ou modificação correrão por conta exclusiva da
CONTRATADA.

6.4- A CONTRATADA será responsável pela vigilância no local da execução da
obra/serviço, até a efetiva entrega da obra a CONTRATANTE.

6.5- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações com ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na'licitação.

6.6- Caberá a CONTRATADA a responsabilidade de utilizar pessoai devidamente
registrado, assim como tomar todas as medidas necessárias para a segurança de
seus empregados e de terceiros

6.7— É de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA a qualidade da obra,
materiais e serviços executados/fornecidos, inclusive a promoção de readequações,
sempre que detectados impropriedades que possam comprometer a consecução do
objeto contratado.

&& A CONTRATADA deverá permitir o iivre acesso aos Servidores da
CONTRATANTE ao local de trabalho.

6.9- A CONTRATADA deverá manter na obra, ao menos duas vezes por semana,
um Engenheiro, bem como um preposto em tempo integral, aceito pela
CONTRATANTE, para representa—Ia na execução do contrato.

6.10- Mediante processo devidamente instruído, a CONTRATANTE poderá acrescer
ou diminuiro volume de serviços, em conformidade com o ª 1º do art. 65 da Lei nº
8666/98, bem como acrescer o prazo decorrente de alterações do projeto, inclusão
ou exclusão de serviços.

6.11- A CONTRATADA e obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, em até 10 (dez) dias, às suas expensas no total ou em parte o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução da obra ou de materiais empregados.

6.12— A obra devera ser entregue em perfeitas condições de utilização, sendo que
todo o entulho e restos de materiais provenientes da obra deverão ser retirados pela

CONTRATADA.

tàuaC-ais Lusta Pinto n 612 (mexam Brawl] _, MtrulnLitaª—tx/Lã CEP 29. 240 000- kali. fones: (2?) 3369-1653 ' (37) ºªªººº- 4767
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_ "‘ ‘* ' “ "'i:i1;*“":'- " ~-~ ~"»~-' ----- _ e..~.,_._- _ , , ,.2;i,,L __

que eventualmente venham a se verificar posteriormente, circunstancias em que as
despesas de conserto ou modificacao correréo por conta exclusiva da
CONTRATADA.

6.4- A CONTRATADA sera responsével pela vigilancia no local da execugao da
obra/sewigo, até a efetiva entrega da obra a CONTRATANTE.

6.5- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execugao do contrato, em
oompatibilidade com as obrigacoes com ele assumidas, todas as condicoes de
habilitacao e qualificacao exigidas na'licitacao.

6.6- Cabera a CONTRATADA a responsabilidade de utilizar pessoal devidamente
registrado, assim como tomar todas as medidas necessarias para a seguranga de
seus empregados e de terceiros.

6.7- E de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA a qualidade da obra,
materiais e servicos executados/fornecidos, inclusive a promocao de readequacoes,
sempre que detectados impropriedades que possam comprometer a conseoucéo do
objeto contratado.

6.8- A CONTRATADA deveré permitir 0 livre acesso aos Sen/idores da
CONTRATANTE ao local de trabalho.

6.9- A CONTRATADA devera manter na obra, ao menos duas vezes por semana,
um Engenheiro, bem como um preposto em tempo integral, aceito pela
CONTRATANTE, para representa-la na execucao do contrato.

6.10- Mediante processo devidamente instruido, a CONTRATANTE podera acrescer
ou diminuiro volume de servicos, em conformidade com o § 1° do art. 65 da Lei n°
8666/93, bem como acrescer 0 prazo decorrente de alteracoes do projeto, inclusao
ou exclusao de servicos.

6.11- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, em até 10 (dez) dias, as suas expensas no total ou em parte 0 objeto do
contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecoes resultantes da
execucao da obra ou de materiais empregados.

6.12- A obra devera ser entregue em perfeitas condicoes de utilizacao, sendo que
todo o entulho e restos de materiais provenientes da obra deverao ser retirados pela
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6.13— A CONTRATADA deverá entregar a CONTRATANTE todo o material retirado
ou substituído, considerado pela fiscalização como aproveitável.

6.14- Cumprir os serviços com zelo, perfeição, higiene, eficiência e pontualidade.

6.15— Fornecer toda mão-de-obra, material de consumo etc., nos níveis requeridos
para reatização dos serviços.

8.16- Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação, inclusive com os
tributos e contribuições para fiscais incidentes.

6.17— A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pelos salários de seus
empregados, bem como por todas as exigências de Legislação Trabalhista, Fiscal e
de Previdência Social, não existindo de modo algum, entre seus empregados e a
CONTRATANTE vínculo de qualquer natureza, correndo por conta da
CONTRATADA, também todas as despesas com rescisão e indenizações, em
função do contrato de trabalho que venha ser firmado.

DA CONTRATANTE:

6.18- Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados
e possíveis interferências que por ventura não tenham sido suficientemente
esclarecidas.

6.19— Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências,
sempre que necessário à execução dos serviços, nos horários previamente
acordados.

6,20— Notificar, por escrito, a CONTRATADA a ocorrência de quaisquer
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

6.21- Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante
especialmente designado, nos termos do art. 67, da Lei nº 8666/93.

6.22— Efetuar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências do Contrato.

6.23- Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas
da CONTRATANTE quanto ao uso das instalações, caso venham a ser solicitadas

los empregados da CONTRATADA.

,,.J .*
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/pelos empregados da CONTRATADA.

6.13- A CONTRATADA devera entregar a CONTRATANTE todo o material retirado
ou substituido, considerado pela fiscalizacao como aproveitavel.

6.14- Cumprir os servigos com zelo, perfeicao, higiene, eficiéncia e pontualidade.

6.15- Fornecer toda mao-de-obra, material de consumo etc., nos niveis requeridos
para realizacao dos servicgos. .

616- Arcar com todas as despesas decorrentes da contratacao, inclusive com os
tributos e contribuicoes para fiscais incidentes.

6.17- A CONTRATADA sera a [mica e exclusiva responsavel pelos salarios de seus
empregados, bem como por todas as exigéncias de Legislacao Trabalhista, Fiscal e
de Previdéncia Social, nao existindo de modo algum, entre seus empregados e a
CONTRATANTE vinculo de qualquer natureza, correndo por conta da
CONTRATADA, também todas as despesas com rescisao e indenizaooes, em
funcao do contrato de trabalho que venha ser firmado.

DA CONTRATANTE:

6.18- Esclarecer eventuais duvidas sobre detalhes dos servicos a serem executados
e possiveis interferéncias que por ventura nao tenham sido suficientemente
esclarecidas.

6.19- Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as suas dependénoias,
sempre que necessario a execucao dos servicos, nos horarios previamente
acordados.

6.20- Notificar, por escrito, a CONTRATADA a ocorréncia de quaisquer
imperfeicoes no curso da execugao dos servicos, fixando prazo para a sua corregao.

6.21- Acompanhar e fiscalizar a execucao do Contrato por um representante
especialmente designado, nos termos do art. 67, da Lei n° 8.666/93.

6.22- Efetuar os pagamentos devidos pela prestagao dos servicos, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigéncias do Contrato.

6.23- Prestar as informacoes e os esclarecimentos pertinentes as normas internas
da CONTRATANTE quanto ao uso das instalacoes, caso venham a ser solicitadas
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6.24- Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no
cumprimento do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA GARANTIA DA OBRA

A CONTRATADA responderá, pela solidez e segurança da obra objeto do presente—
Contrato, durante o prazo de 05 (cinco) anos, contador a partir da data da conctusão
da mesma, em conformidade com o art. 618, do Código Civil Brasileiro (Lei
nº10.406/02).

CLÁUSULA OITAVA: DAS MULTAS E PENALIDADES

8.1— Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá aplicar
as seguintes sanções, garantida prévia defesa.

&) Advertência por escrito;
b) Muita de mora de até 0,3% (zero virgula três por cento) por dia útil de atraso sobre
o valor do contrato, até o período máximo de 30 (trinta) dias, se as obras não forem
iniciadas na data prevista ou concluídas nas diversas fases fixadas, sem justificativa
aprovada pela CONTRATANTE;
c) Multa cominatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, após
esgotado O prazo fixado no subitem anterior;
d) Suspensão temporária de participar em licitação, ou impedimento de contratar
com a CONTRATANTE por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipai.

8.2- As sanções previstas no subitem 8.1 poderão cumular—se e não excluem a
possibilidade de rescisão administrativa do contrato, garantida a defesa prévia, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis nos casos das ietras “a“, “",b “c" e “d" e 10 (dez) dias
corridos para a letra “e”, a partir do recebimento da mesma.

8.3— As sanções previstas no subitem 8.1 letra “d” e letra “e”, poderão também ser
aplicadas às empresas ou profissionais que, em outras contratações com a Câmara
Municipal, ou com administração pública, autarquias, fundações, empresas públicas
ou de sociedade de economia mista:
a) Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) Tenham demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Câmara
Municipal. em virtude de outros atos ilícitos praticados,
8.4— As multas previstas nesta cláusula deverão ser recolhidas ao Município dentro

,a. prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da notificação para esse!? .
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6.24- Comunicar oficialmente a CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no
cumprimento do Contrato.

CLAUSULA SETIMA: DA GARANTIA DA OBRA

A CONTRATADA respondera, pela solidez e seguranca da obra objeto do presente
Contrato, durante o prazo de 05 (cinco) anos, contador a partir da data da conclusao
da mesma, em conformidade com 0 art. 618, do Codigo Civil Brasileiro (Lei
n"10.406/02).

CLAUSULA OITAVA: DAS MULTAS E PENALIDADES

8.1- Pela inexecucao total ou parcial do contrato a CONTRATANTE podera aplicar
as seguintes sancoes, garantida prévia defesa.

a) Adverténcia por escrito;
b) Multa de mora de até 0,3% (zero virgula trés por cento) por dia Crtil de atraso sobre
o valor do contrato, até o periodo maximo de 30 (trinta) dias, se as obras nao forem
iniciadas na data prevista ou concluidas nas diversas fases fixadas, sem justificativa
aprovada pela CONTRATANTE; _
c) Multa cominatoria de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, apos
esgotado o prazo fixado no subitem anterior;
d) Suspensao temporaria de participar em Iicitacao, ou impedimento de contratar
com a CONTRATANTE por prazo nao superior a 02 (dois) anos;
e) Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Camara Municipal.

8.2- As sancoes previstas no subitem 8.1 poderao cumular-se e nao excluem a
possibilidade de rescisao administrativa do contrato, garantida a defesa prévia, no
prazo de 05 (cinco) dias uteis nos casos das letras “a”, “b", “c” e “d” e 10 (dez) dias
corridos para a letra “e”, a partir do recebimento da mesma.

8.3- As sangoes previstas no subitem 8.1 letra “d” e letra “e”, poderao também ser
aplicadas as empresas ou profissionais que, em outras contratacoes com a Camara
Municipal, ou com administracao publica, autarquias, fundacoes, empresas publicas
ou de sociedade de economia mista:
a) Tenham praticado atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitagao;
b) Tenham demonstrado nao possuir idoneidade para contratar com a Camara
Municipal, em virtude de outros atos ilicitos praticados.
8.4- As multas previstas nesta clausula deverao ser recolhidas ao Municipio dentro

fiw praao de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da notificacao para esse
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8.5— As multas aqui referidas serão aplicadas após regular processo administrativo e
serão exigíveis desde a data do ato, fato ou omissão que lhes tiver dado causa,
podendo ser descontadas de créditos relativos ao contrato ou cobradas
judicialmente.

CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

9.1- A fiscalização da execução da obra será feita pela CONTRATANTE, através do
profissional Contratado pela Câmara Municipal, Engenheiro Geraldo Brunoro
Esteves, de forma a fazer cumprir, rigorosamente, os projetos, prazose condições
do Edital de Tomada de Preços nº 004/2022, a prºposta e as disposições deste
contrato.

9.2— A fiscalização do Contrato ficará a cargo de servidor nomeado pela Câmara
Municipal para essa finalidade.

9.3- Fica a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a
fiscalização dos serviços objeto do presente Contrato, facultando o livre acesso ao
seues'critório, bem como a todos os registros e documentos pertinentes com o
negocio ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em
responsabilidade por parte da CONTRATANTE.

9.4— A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e aplicações, bem
como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços.

9.5— A fiscalização poderá a qualquer tempo, solicitar a substituição de elementos da
equipe da CONTRATADA, mediante justificativa, devendo o atendimento ser feito no
prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos.

9.6— A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo
feito em desacordo com disposto neste CONTRATO.

9.7— Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a
CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FISCALIZAÇÃO

0.1— A obra, objeto deste contrato, deverá ser recebida provisoriamente, mediante
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fim.

8.5- As multas aqui referidas serao aplicadas apos regular processo administrativo e
serao exigiveis desde a data do ato, fato ou omissao que Ihes tiver dado causa,
podendo ser descontadas de créditos relativos ao contrato ou cobradas
judicialmente.

CLAUSULA NONA: DA FISCALIZAQAO

9.1- A fiscalizacao da execucao da obra sera feita pela CONTRATANTE, através do
profissional Contratado pela Camara Municipal, Engenheiro Geraldo Brunoro
Esteves, de forma a fazer cumprir, rigorosamente, os projetos, prazose condigoes
do Edital de Tomada de Pregos n° O04/2022, a proposta e as disposicoes deste
contrato.

9.2- A fiscalizagao do Contrato ficara a cargo de sen/idor nomeado pela Camara
Municipal para essa finalidade. .

9.3- Fica a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a
fiscalizacao dos sewigos objeto do presente Contrato, facultando o livre acesso ao
seu_es'critério, bem como a todos os registros e documentos pertinentes com 0
negocio ora contratado, sem que essa fiscalizacao importe, a qualquer titulo, em
responsabilidade por parte da CONTRATANTE.

9.4- A fiscalizacao verificara o cumprimento das especificacoes e aplicacoes, bem
como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos servicos.

9.5- A fiscalizacao podera a qualquer tempo, solicitar a substituigao de elementos da
equipe daCONTRATADA, mediante justificativa, devendo o atendimento ser feito no
prazo maximo de O5 (cinco) dias corridos.

9.6- A fiscalizacao podera sustar a execucao de qualquer trabalho que esteja sendo
feito em desacordo com disposto neste CONTRATO.

9.7- Fica acordado que a fiscalizaoao nao tera qualquer poder para eximir a
CONTRATADA de qualquer obrigacao prevista neste instrumento.

t1 I LI

CLAUSULA DECIMAI DA FlSCALIZA(}AO*g W

/10.1- A obra, objeto deste contrato, devera ser recebida provisoriamente, mediante
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emissão, pela equipe técnica, do termo de recebimento provisório da mesma, nos
termos do art.?3, inc. I, “a" da lei 8666/93.

10.2— Decorrido o prazo máximo de 90 (noventa) dias, após a emissão do Termo de
Recebimento Provisório, conforme previsto no ª 3º do art. 73 da Lei 8666/93, a
CONTRATANTE formalizará o recebimento definitivo da obra objeto deste Contrato,
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo da mesma, nos termos do
art. 73, inc. I “b" da lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar em hipótese alguma os
serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1- A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Câmara Municipal nos casos previstos no artigo 78 da Lei 8666/93, dentre eles:

a) O não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
b) O. cumprimento irregular das cláusulas contratuais tais como:

i - A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade daconclusão da obra no prazo estipulado;
ii — O atraso injustificado no inicio da obra;

iii — A paralisação da' obra, sem justa causa comprévia comunicação à Câmara
Municipal;

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão ou
incorporação não admitidas no Edital e neste Contrato;

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotado na forma do
parágrafo tº art. 67 da Lei nº 8666/93;
f) A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
g) A diásolução da sociedade ou falência da CONTRATADA;

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
a juízo da Câmara Municipal, prejudique a execução do contrato;
i) Razões de interesse do serviço público;
j) A supressão, por parte, da Câmara Municipal, de obras, serviços ou compras,
.arretando modificações do valor inicial do contrato, além do limite permitido no
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emissajo, pela equipe técnica, do termo de recebimento provisorio da mesma, nos
termos do art.73, inc. I, “a” da lei 8666/93.

10.2- Decorrido 0 prazo maximo de 90 (noventa) dias, apos a emissao do Termo de
Recebimento Provisorio, conforme previsto no § 3° do art. 73 da Lei 8.666/93, a
CONTRATANTE formalizara o recebimento definitivo da obra objeto deste Contrato,
mediante a emissao do Termo de Recebimento Definitivo da mesma, nos termos do
art. 73, inc. l “b” da lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA SUBCONTRATAQAO

A CONTRATADA nao podera ceder ou subcontratar em hipotese alguma os
sen/igos objeto deste contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DA RESCISAO CONTRATUAL

12.1- A rescisao do contrato podera ser determinada por ato unilateral e escrito da
Camara Municipal nos casos previstos no artigo 78 da Lei 8.666/93, dentre eles:

a) O nao cumprimento das clausulas contratuais, especificacoes, projetos e prazos;
b) 0- cumprimento irregular das clausulas contratuais tais como:
i - A lentidao no seu cumprimento, levando a Administracao a comprovar a
impossibiiidade daconclusao da obra no prazo estipulado;
ii - O atraso injustificado no inicio da obra;
iii - A paralisacao da obra, sem justa causa comprévia comunicacao a Camara
Municipal;
c) A subcontratacao total ou parcial do seu objeto, a associacao do contratado com
outrem, a cessao ou transferéncia total ou parcial, bem como a fusao ou
incorporacao nao admitidas no Edital e neste Contrato;
d) O desatendimento das detemrinacoes regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execucao, assim como as de seus superiores;
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execucao, anotado na forma do
paragrafo 1° art. 67 da Lei n° 8.666/93;
f) A decretacao de faléncia, ou a instauracao de insolvéncia civil;
g) A dissolucao da sociedade ou faléncia da CONTRATADA;
h) A alteraoao social ou a modificacao da finalidade ou da estrutura da empresa, que
a juizo da Camara Municipal, prejudique a execucao do contrato;
i) Razoes de interesse do servico publico;
j) A supressao, por parte, da Camara Municipal, de obras, servicos ou compras,
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parágrafo 1º, art. 65 da Lei nº 8.666/93;

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Câmara Municipal, por prazo
superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra; ou ainda por repetidas suspensões que
totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Câmara
Municipal, decorrentes da obra, ou parcela destes já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação de ordem interna ou guerra;
m) A não liberação, por parte da Câmara Municipal, de área, local ou objeto para a
execução da obra, no prazo contratual;

n) A dcorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva do contrato;

o) O não cumprimento das normas relativas à saúde e a segurança no trabalho dos
empregados da empresa CONTRATADA, previstos nas Legislações Federal,
Estadual ou Municipal ou de dispositivos relativos à matéria constante de acordo,
convenção ou dissídio coletivo;

p) A falta de cumprimento da legislação trabalhista, relativamente a seus
empregados;

q) A inobservância da legislação relativa a proteção ao meio ambiente;
r) A falta de comprovação das quitações dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, resultantes da execução do contrato.

Parágrafo único. A decisão da autoridade competente relativa a rescisão do contrato
deverá ser procedida de justificativa, fundamentada, bem como, de notificação a
CONTRATADA, oferecendo prazo compatível para regularização e reparação da
irregularidade, se for o caso.

12.2— A“ rescisão do Contrato poderá ser:

a) Determinado por ato unilateral e escrito da Câmara Municipal, nos casos
enumerados nas letras "a” até “i” e “p" até ªr” do item anterior;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência administrativa;
o) Judicial, nos termos da legislação.

'— 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser procedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

___,_~,_._, _ _._..L..~. _ _.,-w_~_-_ _- W --~--_ -- a -»$-- -----~*— ~— —~ "

paragrafo 1°, art. 65 da Lei n° 8.666/93;
k) A suspensao de sua execucao, por ordem escrita da Camara Municipal, por prazo
superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave
perturbacao da ordem interna ou guerra; ou ainda por repetidas suspensoes que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizacao pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizagoes e
outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela
suspensao do cumprimento das obrigacoes assumidas até que seja normalizada a
situacao;
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Camara
Municipal, decorrentes da obra, ou parcela destes ja recebidos, salvo em caso de
calamidade publica, grave perturbacao de ordem interna ou guerra;
m) A nao liberacao, por parte da Camara Municipal, de area, local ou objeto para a
execucao da obra, no prazo contratual;
n) A dcorréncia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada,
impeditiva do contrato;
o) O nao cumprimento das nomwas relativas a saude e a seguranca no trabalho dos
empregados da empresa CONTRATADA, previstos nas Legislacées Federal,
Estadual ou Municipal ou de dispositivos relativos a matéria constante de acordo,
convencao ou dissidio coletivo;
p) A falta de cumprimento da legislacao trabalhista, relativamente a seus
empregados;
q) A inobservancia da legislacao relativa a protecao ao meio ambiente;
r) A falta de comprovacao das quitacoes dos encargos trabalhistas, previdenciarios,
fiscais, comerciais, resultantes da execucao do contrato.

Paragrafo Linico. A decisao da autoridade competente relativa a rescisao do contrato
devera ser procedida de justificativa, fundamentada, bem como, de notificacao a
CONTRATADA, oferecendo prazo compativel para regularizacao e reparagao da
irregularidade, se for o caso.

12.2- A rescisao do Contrato podera ser:

a) Determinado por ato unilateral e escrito da Camara Municipal, nos casos
enumerados nas letras “a” até e "p" até “r” do item anterior;
b) Amigavel, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitacao,
desde que haja conveniéncia administrativa;
c) Judicial, nos termos da legislacao.

f1° A rescisao administrativa ou amigavel devera ser procedida de autorizacao
escrita e fundamentada da autoridade competente.
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é 2º Nos casos do subitem 12.1 “j" até ““,n sem que haja culpa da CONTRATADA,
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo direito à devolução da garantia, caso haja prestado.

12.3- Deciarada a rescisão do contrato, a CONTRATADA receberá da
CONTRATANTE apenas o pagamento da obra realizada, depois de medidos e
aprovados pela fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

Havendo necessidade de modificação do(s) projeto(s) ou da(s) especificação(ões)
constante-a(s) da(s) planilha(s) integrante(s) do Edital, poderá a Câmara Municipal
efetuar o replanilhamento, tendo como base para efeito de Cálculo de valores, na
forma preconizada pelo artigo 65, inciso I e alíneas “a” e "b" da Lei nº 8666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICIDADE DO CONTRATO

A Câmara Municipal deverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato até o
quinto dia útil do mês subsequente ao mês de assinatura, nos órgãos de imprensa
oficial, em conformidade com o parágrafo único do art. 61 da lei nº 8666/93, assim
como no sítio eletrônico da CONTRATANTE/ES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS CONDIçõEs DE EXECUÇÃO

15.1- A CONTRATADA obrigar—se—ã a desenvolver a obra objeto deste contrato
sempre em regime de atendimento à fiscalização, diSpondo de amplos poderes para
atuar no sentido do fiel cumprimento do contrato.

15.2- O representante da Câmara Municipal anotarã em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e
providências que ultrapassem o limite de competência da fiscalização deverão ser
solicitadas aos seus superiores para a adoção das medidas cabíveis.

15.3- A CONTRATADA obrigar-se-á a manter no local da realização da obra o seu
responsável técnico.

15.4— A CONTRATANTE, poderá exigir a substituição de empregados da
"ONTRATADA, no interesse do cumprimento do contrato, cabendo o ônus à
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§ 2° Nos casos do subitem 12.1 até “n", sem que haja culpa da CONTRATADA,
sera esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo direito a devolucao da garantia, caso haja prestado.

12.3- Declarada a rescisao do contrato, a CONTRATADA recebera da
CONTRATANTE apenas o pagamento da obra realizada, depois de medidos e
aprovados pela fiscalizacao.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DAS D|sPos|coEs GERAIS

Havendo necessidade de modificacao do(s) projeto(s) ou da(s) especificacao(6es)
constante(s) da(s) planilha(s) integrante(s) do Edital, podera a Camara Municipal
efetuar o replanilhamento, tendo como base para efeito de calculo de valores, na
forma preconizada pelo artigo 65, inciso I e alineas “a” e "b" da Lei n° 8.666/93 e
suas alteracoes.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: DA PUBLICIDADE Do CONTRATO

A Camara Municipal devera publicar o resumo deste lnstrumento de Contrato até o
quinto dia util do més subsequente ao més de assinatura, nos érgaos de lmprensa
oficial, em conformidade com 0 paragrafo unico do art. 61 da lei n° 8.666/93, assim
como no sitio eletronico da CONTRATANTEIES

CLAUSULA DECIMA QUINTA: DAS CONDIQDES DE EXECUQAO

15.1- A CONTRATADA obrigar-se-a a desenvolver a obra objeto deste contrato
sempre em regime de atendimento a fiscalizacao, dispondo de amplos poderes para
atuar no sentido do fiel cumprimento do contrato.

152- O representante da Camara Municipal anotara em registro proprio todas as
ocorréncias relacionadas com a execucao do contrato, detemzinando o que for
necessario a regularizacao das faltas ou defeitos obsewados. As decisoes e
providéncias que ultrapassem o limite de competéncia da fiscalizacao deverao ser
solicitadas aos seus superiores para a adocao das medidas cabiveis.

15.3- A CONTRATADA obrigar-se-a a manter no local da realizacao da obra o seu
responsavel técnico.

15.4- A CONTRATANTE, podera exigir a substituicao de empregados da
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CONTRATADA.

15.5— Cabe a CONTRATADA, permitir e facilitar a fiscalização a inspeção ao local da
obra, em qualquer dia e hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos
solicitados.

15.6— A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Câmara
Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato,
não ex'cluindo ou reduzindo esta responsabilidade, o fato de ser fiscalizada pela
CONTRATANTE.

15.7— Ao término da obra, será emitido o Termo de Recebimento Provisório, com
prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da emissão do mesmo. O Termo de
Recebimento Definitivo será emitido ao final do prazo acima, desde que não sejam
constatadas ocorrências de ordem técnicas ou construtivas da obra. Caso ocorram
será de total responsabilidade da empresa CONTRATADA executar os serviços de
reparos. Após a emissão do Termo Definitivo, a responsabilidade civil por parte da
empresa CONTRATADA seguirá a legislação vigente.

15.8- A CONTRATADA não poderá, em nenhuma hipótese, iniciar a obra sem a
devida liberação, através da emissão da Ordem de Serviço. Qualquer ação por parte
da empresa que implique em desobediência a esta recomendação, será de total
responsabilidade da mesma, não cabendo a CONTRATANTE nenhum ônus.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS ALTERAÇÓES

16.1- O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintescasos:

16.1.1- Unilateralmente pela Câmara Municipal:

a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, observados os limites legais
estabelecidos nos parágrafos 1 º e 2D do artigo 65 da Lei nº 8666/93;

16.1.2— Por acordo entre as partes:

a) Quando necessária à modificação do regime de execução da obra, em face de
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de

Rua Cais Canta Pinto, n'ª tal, Geovani Bira-dri » fªill'rmlo Chaves/[ES — CEP 29.24Ú—UÚÚ — Telefones: (27) 3269—1555 | (37) 99909—476?
Sire: writ-w:cantaraalírr-tiitomarem—agua»;br Efmail: secretariacª'-camaras!&edocbnm: ' _

g __ 7 7 ----~~ _;. —-— ~' ~ ~““""""‘“*"‘ ' " "““" " "

CONTRATADA. -

15.5- Cabe a CONTRATADA, permitir e facilitar a fiscalizagao a inspecao ao local da
obra, em qualquer dia e hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos
solicitados. .

15.6- A CONTRATADA é responsavel pelos danos causados diretamente a Camara
Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucao do Contrato,
nao excluindo ou reduzindo esta responsabilidade, o fato de ser fiscalizada pela
CONTRATANTE.

'i5.7- Ao ténnino da obra, sera emitido o Termo de Recebimento Provisorio, com
prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da emissao do mesmo. O Termo de
Recebimento Definitivo sera emitido ao final do prazo acima, desde que nao sejam
constatadas ocorréncias de ordem técnicas ou construtivas da obra. Caso ocorram
sera de total responsabilidade da empresa CONTRATADA executar os servicos de
reparos. Apos a emissao do Termo Definitivo, a responsabilidade civil por parte da
empresa CONTRATADA seguira a legislacao vigente.

15.8- A CONTRATADA nao podera, em nenhuma hipotese, iniciar a obra sem a
devida liberacao, através da emissao da Ordem de Servico. Qualquer acao por parte
da empresa que implique em desolaediéncia a esta recomendagao, sera de total
responsabilidade da mesma, nao cabendo a CONTRATANTE nenhum onus.

CLAUSULA DECIMA SEXTA: DAs A|.TERAcoEs

16.1- O Contrato podera ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes
casos:

16.1.1- Unilateralmente pela Camara Municipal:
a) Quando houver modificacao das especificagoes, para melhor adequacao
técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessaria a modificacao do valor contratual em decorréncia de
acréscimo ou diminuicao quantitativa de seu objeto, observados os limites legals
estabelecidos nos paragrafos 1° e 2° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

16.1 .2- Por acordo entre as partes:
a) Quando necessaria a modificacao do regime de execucao da obra, em face de
verificacao técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originarios;

) Quando necessaria a modificacao da forma de pagamento, por imposicao de
//U
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circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a
antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a
correspondente contraprestação da execução da obra;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO TRABALHO

A CONTRATADA deverá:

a) Assegurar o bom andamento dos trabalhos em consonância com as normas e
padrões existentes sobre o assunto, incluindo treinamento de pessoal, recursos para
prevenção de acidentes, procedimentos nos casos de acidentes, transporte de
pessoal, arrumação e limpeza, observando as disposições constantes desta
licitação.

b) No desenvolvimento dos serviços observar as normas de segurança do trabalho,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer danos oriundos do
descumprimento dessas obrigações.

c) Além da organização da equipe de segurança, prever recursos para o socorro
imediato e para a remoção de eventuais acidentados ao ambulatório e/ou hospital.
d) Fornecer ao seu pessoal empregado na execução dos serviços, os Equipamentos
de Proteção Individual (EPI).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

As obras/serviços, objeto desta contratação, abrangem além do fornecimento do
material e mão—de—obra necessários aos serviços, os seguintes encargos e
obrigações:

a) Instalação de placa indicativa dos responsáveis técnicos, e demais placas
porventura exigidas;

b) A CONTRATADA deverá cumprir o limite legal da jornada de trabalho, assim,
como respeitar todas as determinações contidas nas legislações trabalhistas e
previdenciária;

c) A CONTRATADA deverá fornecer o transporte coletivo adequado ao pessoal
empregado na execução dos serviços, sendo vedada a utilização de veículo daCONTRATANTE; '
cl) Ficará a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a
Fiscalização da obralserviços, facultando o livre acesso dos fiscais ao local do
trabalho, bem como aos depósitos, instalações, registros e documentos pertinentes
com o negócio contratado;
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circunstancias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a
antecipacao do pagamento, com relacao ao cronograma financeiro fixado, sem a
correspondente contraprestacao da execucao da obra;

CLAUSULA DECIMA SETIMA: Do TRABALHO

A CONTRATADA devera:

a) Assegurar o bom andamento dos trabalhos em consonancia com as normas e
padroes existentes sobre o assunto, incluindo treinamento de pessoal, recursos para
prevengao de acidentes, procedimentos nos casos de acidentes, transporte de
pessoal, arrumacao e limpeza, observando as disposicoes constantes desta
licitacao.
b) No desenvolvimento dos servicos obsen/ar as normas de seguranca do trabalho,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer danos oriundos do
descumprimento dessas obrigacées.
c) Além da organizagao da equipe de seguranca, prever recursos para o socorro
imediato e para a remocao de eventuais acidentados ao ambulatorio e/ou hospital.
d) Fornecer ao seu pessoal empregado na execucao dos servicos, os Equipamentos
de Protecao Individual (EPl).

r

CLAUSULA DECIMA OITAVA: DAS D|sPos|coEs GERAIS

As obraslservicos, objeto desta contratagao, abrangem além do fornecimento do
material e mao-de-obra necessarios aos servicos, os seguintes encargos e
obrigacfiies:

a) lnstalacao de placa indicativa dos responsaveis técnicos, e demais placas
pon/entura exigidas;
b) A CONTRATADA devera cumprir o limite legal da jornada de trabalho, assim.
como respeitar todas as determinacoes contidas nas legislacées trabalhistas e
previdenciaria;
c) A CONTRATADA devera fornecer o transporte coletivo adequado ao pessoal
empregado na execucao dos sen/icos, sendo vedada a utilizacao de veiculo da
CONTRATANTE; '
d) Ficaré a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a
Fiscalizacao da obra/servicos, facultando o livre acesso dos fiscais ao local do
trabalho, bem como aos depositos, instalacoes, registros e documentos pertinentes

/Dom o negocio contratado;
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e) Caberá a CONTRATADA fornecer e conservar os equipamentos mecânico e
ferramenta! necessários, aliciar mão-de-obra idônea, de modo a reunir
permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários,
mestres e encarregados, que assegurem progresso satisfatório às obras, bem
assim obter os materiais em quantidade suficiente para a construção das obras no
prazo fixado;

f) A ocorrência de erros na locação da obra projetada, implicará para a
CONTRATADA, na obrigação de proceder — por sua conta e nos prazos estipulados
— às modificações, demoliçõese reposições que se tornarem necessárias, a juízo
da Fiscalização, ficando, alem disso, sujeito às sanções, multas e penalidades
aplicáveis em cada caso particular, de acordo como o contrato e o memorial
descritivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO

Fica eleito, pelas partes, o foro da Comarca de Alfredo Chaves para dirimir qualquer
dúvida oriunda do presente contrato, renunciando-se a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Alfredo Chaves, ES, 10“ de janeiro de 2023.

REDO CHAVES
C NTRATANTE

Charles Gaigher - Presidente
Doeu mento assinado digitalmente

vb CLAUDIO DE MELO OLIVEIRA CESARIDg Data:16101/202309:43:03-0300 .
Verifiqueemhttps!“fverificadorjtlhr

FRATER ENGENHARIA LTDA.
CONTRATADA

Cláudio de Melo Oliveira Cesário

Testemunhas:

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.0 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATiVO N.º 398/2022

TOMADA DE PREÇO N." 004I2022
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e) Cabera a CONTRATADA fornecer e conservar os equipamentos mecanico e
ferramental necessarios, aliciar mao-de-obra id6nea, de modo a reunir
permarientemente em servico uma equipe homogénea e suficiente de operarios,
mestres e encarregados, que assegurem progresso satisfatorio as obras, bem
assim obter os materiais em quantidade suficiente para a construcao das obras no
prazo fixado;
t) A ocorréncia de erros na locacao da obra projetada, implicara para a
CONTRATADA, na obrigacao de proceder - por sua conta e nos prazos estipulados
— as modificacfies, demolicoese reposicoes que se tornarem necessaries, a juizo
da Fiscalizacao, ficando, além disso, sujeito as sancoes, multas e penalidades
aplicaveis em cada caso particular, de acordo como o contrato e o memorial
descritivo.

CLAUSULA DECIMA NONA: Do FORO

Fica eleito, pelas partes, o foro da Comarca de Alfredo Chaves para dirimir qualquer
duvida oriunda do presente contrato, renunciando-se a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento em trés
vias de igual teor na presenca das testemunhas abaixo assinadas.

Alfredo Chaves, ES, 10 de janeiro de 2023.

CAM A ICIP DE REDO CHAVES
C NTRATANTE

Charles Gaigher - Presidente
Documentio assinado digimlmente
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FRATER ENGENHARIA LTDA.
CONTRATADA

Claudio de Melo Oliveira Cesario

Testemunhas:

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 398/2022

TOMADA DE PREQO N.° 004/2022



RESUMO DO TERMO DE CESSAO DE SERVIDOR Nº
050/2017

Processo nº 13162/2020.
Convênio nº 050/2017.
Cedente: Municipio de Viana—ES
Cessionário: Câmara municipal de Viana/ES.
Objeto: PRORROGAÇAO do prazo de vigência do
termo de cessão de servidor nº 050/2017, para
cessão da servidora MERCILENE RIBEIRO COELHO,
matrícula nº 024704—01, do quadro de pessoal da
Prefeitura Municipal de Viana/ES para a Câmara
Municipal de Viana/ES, a fim de exercer o cargo/
função de Auxiliar de Serviços Gerais.
Vigência: a partir de 01/01/2023, com término em
01/01/2025; podendo ser prorrogada por meio de
novo Termo Aditivo, se necessário, mediante acordo
entre as partes.

Viana/ES, 30 de dezembro de 2022.
WANDERSON BORGHARDT BUENO

PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES
Protocolo 1004194

' Aditivo

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Nº

109/2022
Código CidadES: 2022.073E0500002.10.0003
Processo Administrativo nº 15682/2021.
Inexigibilidade de Licitação com fulcro no artigo 25,
inciso I da Lei nº 8.6,66/93.
Contratante: MUNICIPIO DE VIANA/ES, por meio do
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
Contratada: AGUIA BRANCA S/A.
Objeto: PRORROGAÇAO do prazo de vigência do
Contrato de Prestação de Serviços nº 109/2022
firmado entre as partes por mais 12 (doze) meses,
nos termos da Cláusula Segunda e fundamento no
artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993 esuas alterações. '
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Vigência: pelo presente termo aditivo, fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze)
meses, a partir de lº de fevereiro de 2023.

Viana-ES, 08 de dezembro de 2022.
JAQUELINE D'OLIVEIRA JUBINI

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Protocolo 1004202

Alfredo Chaves '

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 002/2023
IDENTIFICAÇAO: 2022.005L0200001.01.0007
INTERESSADO (A): CAMARA MUNICIPAL DE
ALFREDO CHAVES
CONTRATADO: FRATER ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de

obras de reformas do telhado, adaptação de salas
e reparos de superfície na sede da contratante,
com fornecimento de mão de obra, equipamentos,
ferramentas e materiais de construção para
realização de todo o serviço
DOTAÇAO: 44905100000 — Obras e Instalações
VALOR GLOBAL: R$ 175.540,96
INICIO/FIM: 12/01/2023 A 12/01/2024.
lª Publicação, ocorrida em 12/01/2023, em
obediência a LOM.
2ª Publicação, efetivada para cumprimento do artigo
61, parágrafo único da Lei Nacional nº. 8.666/93.

Protocolo 1004129

Domingos Martins

PORTARIA Nº 17, DE 11 DE JANEIRO DE 2023

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
DOMINGOS MARTINS, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso XXIX, do art. 39 do Regimento
Interno, combinado com o art. 110, 5 90 e 10, da Lei
Complementar nº 4, de 29 de agosto de 2007,
considerando o Ofício nº 4/2023/CMDM—ES, do
Presidente, resolve:

Art. lº Convocar o servidor de férias Emerson Endlich
Araripe Melo, lotado no cargo de provimento efetivo
de Advogado Legislativo, matrícula nº 445, no dia 23
dejaneiro de 2023, devido ao comprometimento com
os relevantes serviços de competência do servidor.

Parágrafo único. O servidor gozará desse dia de
férias no dia 25 de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Domingos Martins, 11 de
janeiro de 2023.

ABEL FERNANDO KIEFER
Presidente

Protocolo 1004611

' Decreto

_ Ecoporanga

DECRETO LEGISLATIVO N.º 023/2023

“Nomeia a Comissão de Inventário da Câmara
Municipal de Ecoporanga — ES e dá outras
providencias. “

FABIO TEIXEIRA DE MATOS, Presidente da Câmara
Municipal de Ecoporanga, Estado do Espirito Santo,
usando de suas atribuições legais, de conformidade
com 0 art.. 30 e incisos do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Ecoporanga;
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RESUMO DO TERMO DE CESSAO DE SERVIDOR N°
O50/2017

Processo n° 13162/2020.
Convénio n° 050/2017.
Cedente: Municipio de Viana—ES
Cessionario: Camara municipal de Viana/ES.
Objeto: PRORROGACAO do prazo de vigéncia do
termo de cessao de servidor n° O50/2017, para
cessao da servidora MERCILENE RIBEIRO COELHO,
rnatricula n° 024704-01, do quadro de pessoal da
Prefeitura Municipal cle Viana/ES para a Camera
Municipal de Viana/ES, a fim de exercer o cargol
fungao de Auxiliar de Servigos Gerais.
Vigéncia: a partir de 01/01/2023, com término em
01/01/2025; podendo ser prorrogada por meio de
novo Termo Aditivo, se necessario, mediante acordo
entre as partes.

Viana/ES, 30 de dezembro de 2022.
WANDERSON BORGHARDT BUENO

PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES
Protocolo 1004194

RESUMO DO PRIMEIRO IERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS N°

109/2022
Codigo CidadES: 2022.073E0500002.10.0003
Processo Administrativo n° 15682/2021.
Inexigibilidade de Licitagao com fulcro no artigo 25,
inciso I da Lei n° 8.666/93.
Contratante: MUNICIPIO DE VIANA/ES, por meio do
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
Contratada: AGUIA BRANCA S/A.
Objeto: PRORROGACAO do prazo de vigéncia do
Contrato de Prestacao de Servigos n° 109/2022
firmado entre as partes por mais 12 (doze) meses,
nos termos da Clausula Segunda e fundamento no
artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993 e
suas alterac_.;6es. ’
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Vigéncia: pelo presente termo aditivo, fica prorrogado
o prazo de vigéncia do contrato por mais 12 (doze)
meses, a partir de 1° de feverelro de 2023.

Viana—ES, 08 de dezembro de 2022.
JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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EXTRATO DE CONTRATO N.°: 002/2023
IDENTIFICACAO: 2022.00j5L02000O1.01.0007
INTERESSADO (A): CAMARA MUNICIPAL DE
ALFREDO CHAVES
CONTRATADO: FRATER ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Contratagao de empresa para execugéio de

E

obras de reformas do telhado, adaptagao de salas
e reparos de superficie na sede da contratante,
com fornecimento de mac de obra, equipamentos,
ferramentas e materiais de construgao para
realizagjo de todo o servigo
DOTACAO: 44905100000 ~ Obras e Instalagfies
VALOR GLOBAL: R$ 175.540,96
INICIO/FIM: 12/01/2023 A 12/O1/2024.
la Publicagao, ocorrida em 12/01/2023, em
obediéncia a LOM.
2° Publicacao, efetivada para cumprimento do artigo
61, paragrafo unico da Lei Nacional n°. 8.666/93.
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PORTARIA N0 17, DE 11 DE JANEIRO DE 2023

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
DOMINGOS MARTINS, no uso das atribuigfies que
lhe confere o inciso XXIX, do art. 39 do Regimento
Interno, combinado com o art. 110, § 9° e 10, da Lei
Complementar n° 4, de 29 de agosto cle 2007,
considerando 0 Oficio n° 4/2023/CMDM-ES, do
Presidente, resolve:

Art. 1° Convocar 0 servidor de férias Emerson Endlich
Araripe Melo, lotado no cargo de provimento efetivo
de Advogado Legislative, matricula n° 445, no dia 23
dejaneiro de 2023, devido ao com prometimento com
os relevantes servigos de competéncia do servidor.

Paragrafo unico. O servidor gozara desse dia de
férias no dia 25 de janeiro de 2023.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicagao.

Camara Municipal de Domingos Martins, 11 de
janeiro de 2023.

ABEL FERNANDO KIEFER
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO N.° O23/2023

“Nomeia a Comissao de Inventario da Camara
Municipal de Ecoporanga - ES e da outras
providéncias. “

FABIO TEIXEIRA DE MATOS, Presidents cla Camara
Municipal de Ecoporanga, Estado do Espirito Santo,
usando de suas atribuicées legals, de conformidade
com 0 art. 30 e incisos do Regimento Interno da
Camara Municipal de Ecoporanga;

www.amunes.es.gov.br
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